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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1202 de 22/08/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: RECREIO MOTOS COM. E REP. LTDA 
Processo: 1209/2011 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de motocicleta 
Valor: R$ 9.590,00 
Fundamentação: Art.24, inciso V, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FARMÁCIA PATY LTDA ME 
Processo: 4880/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamento. 
Valor: R$ 57,50 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1202 de 22/08/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LISBOA & ROSA LTDA-ME 
Processo: 5365/2011 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
Objeto: Serviços de hospedagem e hotelaria 
Valor: R$2.880,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA-ME 
Processo: 5363/2011 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 130,41 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DIVISA VEÍCULOS MP LTDA - ME 
Processo: 0033/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Locação de transporte coletivo (Van). 
Valor: R$ 22.500,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA LTDA 
Processo: 5137/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Tiras de medição de glicose. 
Valor: R$ 7.110,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

CONTRATO 128 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com JOAQUIM CARIUS DE 
MELLO, para a prestação dos serviços de vacinador, 
de gado bovino, cães e gatos, no valor de R$ 1.100,00 
(hum mil e cem reais).    

  
 Paty do Alferes, 29 de julho de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 264 /2011 G.P. 
 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso 
de suas atribuições legais,   
 
CONSIDERANDO a  Lei Municipal nº.1520 de 23 de setembro de 2008 que abre vagas 
para cargos do quadro de provimento efetivo desta Prefeitura,  
 
CONSIDERANDO o resultado final do V CONCURSO PÚBLICO para ingresso no 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
 
RESOLVE:  
  
Art. 1º) -   Nomear para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   a  candidata abaixo relacionada: 
 
DANIELE NOGUEIRA DA SILVA 
                       
Art. 2º) -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 
partir de 22 de Agosto do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paty do Alferes, 22 de Agosto de 2011. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 265/2011 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, 
 
CONSIDERANDO o ofício nº 043/2011 de 22/08/2011 do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) contido as 
fls., 21 do processo nº 2543/2011; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Exonerar do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, a suplente 
TAISA CRISTINA SANTANA KAISER que encontrava-se substituindo 
o Conselheiro Tutelar CARLOS EDUARDO AMBRÓZIO COSTA. 
 
Art. 2º – A referida exoneração não gera direitos trabalhistas nem 
indenização por força da natureza do cargo, de mandato eletivo, 
excetuando aquelas verbas que a administração pública municipal já 
remunera. 
 
Art. 3º – A Secretaria Municipal de Administração deverá providenciar 
os cálculos, porventura existentes para pagamento a Conselheira 
Tutelar TAISA CRISTINA SANTANA KAISER com relação a subsídios 
pendentes ou mesmo parte dos mesmos nas frações cabíveis mediante 
a legislação em vigor. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
01/08/2011, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 22 de agosto de 2011. 

 
RACHID ELMÔR  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PATY DO ALFERES
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de 22 de agosto de 2011 

QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

P  O  R  T  A  R  I  A     N º  2 6 7 /2 0 1 1  - G .P . 
 

O  P R E F E IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  P A T Y  D O  A L F E R E S ,  no  u s o  d e s u as  
a tr ibu içõ e s le ga is q u e  lh e  co n fere  a  le g is laç ã o e m  v igo r e , 
 
C O N S ID E R A N D O  o  o fíc io  n º  0 4 2 /20 11  d e 0 4 /08 /2 01 1  do  P re sid en te  do  
C o n se lh o M un ic ip a l de  D ire ito s d a C ria nç a  e  do  A do les c en te  (C M D C A ) 
c on tid o a s f ls ., 2 1 d o  p roc e ss o n º  2 54 3 /20 1 1 ; 
 
R  E  S  O  L V  E : 
 
A rt. 1 º  –  N om e ar pa ra  e xe rc e r o  c arg o  d e  C O N S E L H E IR O  T U TE L A R , a  
s up le nte  T A IS A  C R IS T IN A  S A N T A N A  K AIS E R  em  s u bs titu içã o  da  
t itu la r E L IZ A B E T E  G U IM AR Ã E S  B E R N A R D E S ,  m atríc u la  n º  02 7 /0 5, 
q u e e n co n tra -s e  em  g o zo  d e l ic e n ça  m é d ica .  
 
A rt. 2 º –  E s ta  P orta ria  p ro d uz  s e u s e fe itos  n o p e ríod o  de  0 1/0 8 /20 1 1  à  
3 1 /08 /2 01 1 , re vo ga d a s a s  d is po s iç õ es  em  c on trá rio . 
 

P a ty d o A lfe re s, 2 2 d e  ag o s to  d e 2 0 1 1. 
 

R AC H ID  EL M Ô R   
P RE F E IT O  M U N IC IP A L  

P  O  R  T  A  R  I  A   N º  2 6 6 /2 0 1 1  -  G . P .  
 

O  P R E F E I T O  D O  M U N I C Í P I O  D E  P A T Y  D O  A L F E R E S ,  n o  u s o  d e  s u a s  
a t r ib u iç õ e s  l e g a i s  q u e  lh e  c o n f e r e  a  le g is l a ç ã o  e m  v i g o r  e ,  
 
C O N S ID E R A N D O  o  o f í c i o  n º  0 4 3 / 2 0 1 1  d e  2 2 / 0 8 / 2 0 1 1  d o  C o n s e l h o  
M u n ic i p a l  d e  D i r e it o s  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o l e s c e n te  ( C M D C A )  c o n t id o  a s  
f l s . ,  2 1  d o  P r o c e s s o  n º  2 5 4 3 / 2 0 1 1 ;  
 
R  E  S  O  L  V  E :  
 
A r t .  1 º  –  N o m e a r  p a r a  e x e r c e r  o  c a r g o  d e  C O N S E L H E I R O  T U T E L A R ,  
C A R L O S  E D U A R D O  A M B R O Z I O  C O S T A .  
 
A r t .  2 º  –  C o m  a  n o m e a ç ã o  d o  C o n s e l h e i r o  C A R L O S  E D U A R D O  
A M B R O Z I O  C O S T A ,  o  C O N S E L H O  T U T E L A R  D E  P A T Y  D O  
A L F E R E S  f ic a r á  c o m p o s t o  d a  s e g u i n t e  f o r m a :  
 
-  C A R L O S  E D U A R D O  A M B R Ó Z I O  C O S T A ;  
-  R E I N A L D O  A L V E S  C H A V E S  J Ú N I O R ;  
-  J U L I A N A  M A R I A  D A  S I L V E I R A  D U A R T E ;  
-  J O C I L E N E  M I C H A E L I  F I G U E I R A ;  
-  E L I Z A B E T E  G U I M A R Ã E S  B E R N A R D E S . 
 
A r t .  3 º  –  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v ig o r  r e t r o a g in d o  s e u s  e f e it o s  a  p a r t i r  d e  
0 1  d e  a g o s t o  d o  a n o  e m  c u r s o ,  r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .  
 

P a t y  d o  A lf e r e s , 2 2  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .  
 

R A C H I D  E L M Ô R   
P R E F E IT O  M U N IC IP A L  


